
 

 
SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2023-     SEINFRA, 
CELEBRADO EM 17 DE MAIO DE 2023, ENTRE O MUNICÍPIO DE SOBRAL 
E A CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, PARA O FIM QUE NELE 
SE DECLARA (PROCESSO Nº P273549/2023).  

 
 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 
Sobral - CE, com C.N.P.J. nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do 
Ceará, e a empresa e a empresa CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, estabelecida na Cidade de Sobral, Estado do 
Ceará, sito à Rua Inácio Rodrigues Lima, nº 172, Bairro Campo dos Velhos, CEP: 62.030-210, inscrita no CNPJ sob nº 
00.080.605/0001-30, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO PONTES 
DE AZEVEDO FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 2004031010818 SSP/CE, inscrito no CPF sob 
o nº 044.811.343-05, residente e domiciliado à Rua Dep. João Frederico Ferreira Gomes, nº 420, Bairro Junco, CEP nº 
62.030-262, no Município de Sobral, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente aditivo ao contrato supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° CP23002-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante 
as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente 
contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM DA 
BACIA CONTRIBUINTE DA LAGOA ADJACENTE À RUA RESSURREIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, de acordo com as 
especificações constantes na planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 573.236,77 (quinhentos e setenta e 
três mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e sete reais), correspondente a 24,36%  (vinte e quatro vírgula trinta e 
seis por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 584.774,14 (quinhentos e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e quatorze reais) de acréscimo, correspondente a 24,85% (vinte e quatro vírgula oitenta e cinco por cento) 
do valor do contrato, e R$ 11.537,37 (onze mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) de supressão, 
correspondente a - 0,49 % (menos zero vírgula quarenta e nova por cento) do valor do Contrato, tudo conforme Planilha 
Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P273549/2023), bem assim dentro dos limites permitidos por Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original, 
constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral/CE, na data da assinatura. 
 
 
 
 
 

 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA  
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA  

JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO 
CONTRATADA 

          
TESTEMUNHAS:  

          1.                                                                                              2.  
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DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0045/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa Aragão, 
farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 2º. Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações 
de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto 
e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA 
na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade 
dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e 
receber informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - 
Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos 
seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do 
Ceará, aos dias 05 de fevereiro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 0056/2024-SMS, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0046/2024 SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, 
Coordenador da Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal da Saúde 
do Município de Sobral. II - FISCAL: Sr. Delano de Sousa Aragão, 
farmacêutico vinculado a Central de Abastecimento Farmacêutico da 
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral. Art. 2º. Compete ao 
GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações 
de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto 
e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA 
na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade 
dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente próprio as 
irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e 
receber informações sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a 
paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - 
Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o 
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos 
seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, 
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do 
Ceará, aos dias 05 de fevereiro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - 
Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
04/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P293787/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.892.842/0001-54, representada por sua representante legal, o Sr. 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 
N° TP23008-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da 
Lei nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER e SUPRIMIR o valor inicialmente 
contratado para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DA PRAÇA MANOEL CALIXTO ARAGÃO 
(EM FRENTE À QUADRA POLIESPORTIVA), DISTRITO DE BONFIM, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do 
presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 
58.916,38 (cinquenta e oito mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e oito 
centavos), correspondente a 38,06% (trinta e oito vírgula zero seis por cento) 
do valor do Contrato, sendo R$ 70.723,03 (setenta mil, setecentos e vinte e três 
reais e três centavos) de acréscimo, correspondente a 45,69 % (quarenta e cinco 
vírgula sessenta e nove) do valor do contrato, e R$ 11.806,65 (onze mil, 
oitocentos e seis reais e sessenta e cinco centavos) de supressão, 
correspondente a - 7,63% (menos sete vírgula sessenta e três por cento) do 
valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 154.789,23 (cento e 
cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e nove reais e vinte e três centavos) 
para R$ 213.705,58 (duzentos e treze mil, setecentos e cinco reais e cinquenta e 
oito centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - BRENO LUCETTI SOUSA - representante do ALLAN 
ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME. DATA DA ASSINATURA: 
06 de fevereiro de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
25/2023 - SEINFRA. PROCESSO nº P273549/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.080.605/0001-30, representada por sua representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO. MODALIDADE: 
C O N C O R R Ê N C I A  P Ú B L I C A  N °  C P 2 3 0 0 2 - S E I N F R A .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: 
ACRESCER e SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM DA BACIA CONTRIBUINTE DA 
LAGOA ADJACENTE À RUA RESSURREIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo importa em 
uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 573.236,77 (quinhentos e setenta e 
três mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e sete reais), correspondente a 
24,36% (vinte e quatro vírgula trinta e seis por cento) do valor do Contrato, 
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sendo R$ 584.774,14 (quinhentos e oitenta e quatro mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e quatorze reais) de acréscimo, correspondente a 24,85% (vinte e 
quatro vírgula oitenta e cinco por cento) do valor do contrato, e R$ 11.537,37 
(onze mil, quinhentos e trinta e sete reais e trinta e sete centavos) de supressão, 
correspondente a - 0,49 % (menos zero vírgula quarenta e nova por cento) do 
valor do Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 2.353.045,23 (dois 
milhões, trezentos e cinquenta e três mil, quarenta e cinco reais e vinte e três 
centavos) para R$ 2.926.282,00 (dois milhões, novecentos e vinte e seis mil, 
duzentos e oitenta e dois reais). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO 
PONTES DE AZEVEDO FILHO - representante da CONSTRUTORA 
CARNEIRO AZEVEDO LTDA. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro 
de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada 
pelo Secretário Executivo da Secretaria do Trânsito e Transportes, o Sr. 
Francisco Wilson Linhares Parente Alves. CONTRATADO: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.028.316/0010-02, representada neste ato por Helen Aparecida de Oliveira 
Cardoso e Fabiano Santana Pires Reis. DO OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por 
mais 12 (doze) meses. DA PRORROGAÇÃO: Em conformidade com o art. 
57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as 
partes acordam em prorrogar o contrato por 12(doze) meses, de 07/02/2024 até 
07/02/2025. DA VIGÊNCIA O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de 
07/02/2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro 
teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não 
modificadas pelo presente instrumento. FRANCISCO WILSON LINHARES 
PARENTE ALVES - SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SETRAN - BEATRIZ 
AGUIAR CARDOSO - COORDENADORA JURÍDICA respondendo DA 
SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO - 
EPP, inscrita sob o CNPJ nº 03.562.872/0001-31. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a aquisição de Material de Expediente (Papel A4), de acordo 
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: 
Edital do Pregão Eletrônico nº 23003 - SEPLAG, Processo n° P229204/2022. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.236,00 (mil duzentos e trinta e seis reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 04. 122. 0500. 2. 472. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 500. 0000. 00; 31. 01. 13. 391. 0480. 2. 537. 3. 0. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; (Fonte de recursos ordinários). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone 
Rodrigues Passos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Ditimar de 
Oliveira Vasconcelos Filho. Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2024-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: JPJ COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE 
ESCRITORIO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 16.970.003/0001-98. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de 
Expediente (Papel A4), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. MODALIDADE: Edital do Pregão Eletrônico nº 23003 - 
SEPLAG, Processo n° P229204/2022. VALOR GLOBAL: R$ 3.953,90 (três 
mil, novecentos e cinquenta e três e noventa centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 31. 01. 04. 122. 0500. 2. 472. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 
0000. 00; 31. 01. 13. 391. 0480. 2. 537. 3. 0. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 
(Fonte de recursos ordinários). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Simone Rodrigues Passos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Diana Alves Do Nascimento, 
Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO DA SECULT. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2023 - SEUMA/TOMADA DE 
PREÇOS Nº TP23002-SEUMA - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, neste ato representada por sua Secretária do 
Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA 
LIMA. CONTRATADA: ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.892.842/0001-54, neste ato representado por 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital da TOMADA DE PREÇOS 
N° TP23002-SEUMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto 
deste a contratação de empresa especializada para execução de reforma e 
ampliação de edifício para fins de habitação e interesse social no distrito do 
Jordão, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, em Regime de Empreitada por Preço 
Global. DO VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia 
de R$ 235.097,88 (duzentos e trinta e cinco mil noventa e sete reais e oitenta e 
oito centavos). PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a 
partir do 5º dia útil após a emissão da Ordem de Serviço. O prazo de execução 
do objeto é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do 5º dia útil 
após a emissão da Ordem de Serviço. Os prazos de vigência e de execução 
poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A gestão e execução contratual será 
acompanhada pelo Sr. Francisco Nailton de Meneses, Coordenador 
Administrativo Financeiro do PRODESOL, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR, e a fiscalização será realizada pelo Sr. José Valmir 
Soares de Sousa, engenheiro designado pela SEINFRA, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. Sobral/CE, 31 de janeiro de 2024. 
MARÍLIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - DIEGO DE FREITAS 
RIBEIRO - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 976, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
AUTORIZA O PREFEITO E VICE-PREFEITA A SE AUSENTAREM DE 
SUAS FUNÇÕES. A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: Art. 1° Fica concedida, nos termos do art. 36, 
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal - Dr. Ivo Ferreira Gomes e a Vice Prefeita Municipal - Sra. 
Christianne Marie Aguiar Coelho, autorização para ausentarem-se do 
Município, do Estado e do País, no período de janeiro a dezembro de 2024, 
podendo ainda, dentro do período, reassumirem suas funções. Parágrafo único. 
O Prefeito e a Vice-Prefeita, ao se ausentarem do Município, nos termos do 
Presente Decreto, terão que dar ciência com antecedência de 24 horas ao Poder 
Legislativo Municipal em razão da linha sucessória, nos termos do parágrafo 
único do art. 63 da Lei Orgânica do Município de Sobral. Art. 2° Este Decreto 
Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 06 de fevereiro de 2024. Maria Socorro 
Brasileiro Magalhães - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL.  

ATO DE NOMEAÇÃO 111/2024 -  A Sra. Presidente da Câmara Municipal 
de Sobral, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 19 Parágrafo 
Único, inciso XXX do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral, e o 
art. 72 Inciso II da lei Orgânica do Município, combinados com a Lei 
Municipal nº 2246 de 30 de maio de 2022. RESOLVE: Nomear a Sra. 
ALCIONE GOMES DE ARAÚJO para o cargo de ASSESSOR ESPECIAL 
DAS COMISSÕES PERMANENTES, lotada nas COMISSÕES com 
atribuições e vencimentos previstos em Lei nº 2246 de 30 de maio de 2022, 
publicada em 30 de maio de 2022. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 01 de fevereiro de 2024. MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHÃES - PRESIDENTE. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA REGULARIZAÇÃO. 
CLINICA MEDICA MAGNO PAZ S/S LTDA Torna público que requereu à 
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação 
Simplificada Regularização, referente às atividades de Médica ambulatorial 
restrita a consultas ,exames complementares e uso de perfurocortantes. 
Empreendimento situado na Rua Monsenhor Jose Aloisio Pinto, N° 1362, 
Bairro/Distrito Cidade Gerardo Cristino de Menezes, no município de Sobral 
- CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. 
Sobral, 26 de janeiro de 2024.

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE 

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               

E MEIO AMBIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL

OUTRAS PUBLICAÇÕES

LICENÇAS AMBIENTAIS
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